
PREFEITURA MUNICIPAL DE MAURITI 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

OBSERVAÇÃO: O FATOR deve ser truncado na quarta casa decimal, ou seja, desprezar 
totalmente da quinta casa decimal em diante. 

5.2. Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos 

do contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração do serviço, desde que 
objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de 
sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, 

retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso 

fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, nos 
termos do Art. 65, Inciso Il, alínea "d" da Lei 8.666/93, devendo ser formalizado através de ato 

administrativo. 
5.3. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 
concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido devera ser acrescido de encargos 
moratérios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o 
pagamento até a data do efetivo pagamento, aplicando-se a seguinte férmula: 

EM=1xNxVP 
EM = Encargos Moratérios a serem acrescidos ao valor originariamente devido 

| = indice de atualizagao financeira, calculado segundo a formula: 
| =(Tx/100) 

365 
Tx = IPCA (IBGE) 
N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento 
VP = Valor da Parcela em atraso 

CLÁUSULA SEXTA - DA FONTE DE RECURSOS 
6.1. As despesas decorrentes da contratação correrão por conta da Dotação Orçamentária nº 

. Elemento de Despesas . Fonte de 

Recursos 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 
7.1. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou 
supressões no quantitativo do objeto contratado, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do 
valor inicial atualizado do Contrato, conforme o disposto no § 1º, art. 65, da Lei nº 8.666/93 e 

suas alterações posteriores. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
9.1. A Contratante se obriga a proporcionar à Contratada todas as condições necessárias ao 
pleno cumprimento das obrigações decorrentes do Termo Contratual, consoante estabelece a 
Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores; 
9.2. Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual; 
9.3. Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorréncia relacionada com a execugéo do objeto 
contratual, diligenciando nos casos que exigem providéncias corretivas; 
9.4. Providenciar os pagamentos & Contratada à vista das Notas Fiscais/Faturas devidamente 
atestadas pelo Setor Competente. 

CLAUSULA DECIMA - DAS OBRIGACOES DA CONTRATADA 

Lfi} MAURIT] 
DESTFOT A FAMÍLIA” 



PREFEITURA MUNICIPAL DE MAURITI 
COMISSAQO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

10.1. Contatar com a Secretaria de Infraestrutura, Obras e Serviços Públicos, antes de iniciar os 
serviços, no sentido de acertar, no local, os detalhes da execução, como também, providenciar 
as licenças, as aprovações e os registros específicos junto aos órgãos e entidades federais, 

estaduais ou municipais competentes; 
10.2. Executar fielmente o serviço, cabendo-lhe responder por todos os prejuizos causados ao 
CONTRATANTE ou a terceiros, sem que a Fiscalização exercida pelo CONTRATANTE exclua 
ou atenue essa responsabilidade; 
10.3. As contratagdes de mao-de-obra feitas pela CONTRATADA seréo regidas exclusivamente, 
pelas disposições de direito privado aplicaveis e, quando for o caso, pela legislagéo trabalhista, 
não se estabelecendo qualquer relagdo entre aqueles contratados pela CONTRATADA e o 

CONTRATANTE; 
10.4. Admissão de mao-de-obra necessaria ao desempenho dos servigos contratados, correndo 
por sua conta, também, os encargos necessarios e demais exigéncias das leis trabalhistas, 
previdencidrias, fiscais, comerciais e outras de qualquer natureza, bem como indenizagéo de 
acidentes de trabalho de qualquer natureza, respondendo a CONTRATADA pelos danos 

causados, por seus empregados, auxiliares e prepostos, ao patriménio publico ou a outrem; 
10.5. Pelo pagamento de encargos fiscais, tributarios, previdenciarios, trabalhistas, sindicais e 

comerciais resultantes da contratação dos servicos objeto deste Contrato, bem como por todas 

as despesas necessarias a realizagéo dos servigos, custos com fornecimento de equipamentos, 
instalagdes, materiais, méo-de-obra e demais despesas diretas e indiretas que se fizerem 

necessarias a perfeita execugao do objeto; 
10.6. Permitir e facilitar a fiscalizagdo do CONTRATANTE, a supervisio dos servigos no horario 
normal de trabalho, prestando todas as informagdes solicitadas; 
10.7. Informar o CONTRATANTE da ocorréncia de qualquer ato, fato ou circunstancia que possa 
atrasar prejudicar ou impedir o bom andamento dos servigos, sugerindo medidas para corrigir a 

situagéo; 
10.8. Estabelecer normas de seguranga e tomar as providéncias que visem a total seguranga de 

seus funciondrios no perimetro dos servigos; 
10.9. Responder pelos danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de 

propria culpa ou dolo; 
10.10. Apresentar ao CONTRATANTE, sempre que forem solicitadas, copias das guias de 

recolhimento de INSS, FGTS, ISS e PIS/PASEP de seus empregados referentes ao més anterior 
do ultimo exigivel; 
10.11. Apresentar, no prazo maximo de 30 (trinta) dias após a assinatura deste contrato, o 
número e cópia da Anotação de Responsabilidade Técnica (ART), junto ao CREA e a cópia do 
recibo correspondente; 
10.12. Pelo pagamento dos encargos trabalhistas, previdenciarios, fiscais e comerciais 

resultantes da execução deste contrato; 
10.13. Evitar danos à arborizagdo, mobilidrio urbano e demais instalagées existentes na via 
plblica, quando da execugdo dos servigos, exceção feita aqueles previstos em projeto ou 

expressamente autorizado pela fiscalizagdo do contrato; 
10.14. Admitir somente funcionarios que possuem capacidade fisica e qualificagdo que os 
capacite a executar os servigos inerentes ao objeto deste Contrato; 
10.15. Admitir somente candidatos que se apresentarem com boas referéncias e tiverem seus 

documentos em ordem. 
10.16. Só poderdo ser mantidos em servico os empregados cuidadosos, atenciosos e educados 

com o publico; 
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10.17. Acatar solicitação do CONTRATANTE de afastamento e/ou dispensa de empregado e/ou 
equipamentos cuja conduta seja prejudicial ao bom andamento dos serviços, no prazo máximo 
de 48 (quarenta e oito) horas; 
10.18. Durante a execução dos serviços é absolutamente vedado, por parte do pessoal da 
CONTRATADA, a execução de outras tarefas que não sejam objeto deste contrato; 
10.19. Será terminantemente proibido aos empregados da CONTRATADA ingerir ou estarem 

sob o efeito de bebidas alcoólicas ou substâncias tóxicas e de pedirem gratificações ou 

donativos de qualquer espécie, durante a execução dos serviços; 
10.20. A guarnição ou qualquer funcionário da área operacional da CONTRATADA, deverá 
apresentar-se uniformizada e asseada, com camisas ou camisetas fechadas, calças, calçados e 

demais equipamentos de segurança e proteção individual, com luvas, capas protetoras em dias 

de chuva, coletes refletores, boné, entre outros, específicos para cada tipo de serviço; 
10.21. Manter um profissional devidamente habilitado pelo Conselho Regional de Engenharia, 
Arquitetura e Agronomia - CREA, para supervisionar a execução dos serviços contratados. O 

profissional responsável deverá estar devidamente habilitado junto ao CREA e comprovar 
experiência na área de limpeza pública, através de acervo técnico; 

10.22. Manter programa de treinamento de pessoal na busca permanente de qualidade na 

prestação dos serviços; 
10.23. Remunerar no mínimo com o piso da categoria respectiva, o pessoal utilizado para 
execução do objeto deste contrato; 
10.24. Utilizar somente motoristas portadores de carteira de habilitação em plena validade, em 

território nacional; 

10.25. Permitir aos funcionários do CONTRATANTE encarregados da fiscalização, livre acesso, 

a qualquer época, às instalações e locais de serviços; 
10.26. Estar de acordo com a legislação vigente, que normatiza esta contratação; 
12.27. Manter regularmente escriturados os seus livros e registros contábeis e organizados os 

arquivos, documentos e anotações dos encarregados da fiscalização; 
10.28. Não transportar substâncias consideradas altamente poluentes, tóxicas, venenosas, 

explosivas, inflamáveis, ou das quais emanem gases, vapores ou odores nocivos à saúde, 
ácidos e/ou qualquer tipo de material corrosivo, todo e qualquer tipo de substância que se revele 
como danosa e capaz de colocar em risco a saúde pública, incluindo as substâncias que aderem 
fortemente ao equipamento ou produtos em estado líquido; 
10.29. Encaminhar ao CONTRATANTE, sempre que for necessário, estudos demonstrando a 

necessidade de revisão do preço dos serviços em função do desequilíbrio econômico-financeiro 

deste Contrato; 
10.30. Realizar os investimentos que estejam previstos na sua Proposta, sendo que, qualquer 
alteração, modificação ou expansão que venha a ocorrer, provocando alterações das condições 
iniciais estabelecidas na Proposta será objeto de renegociação com o CONTRATANTE, cabendo 

a esta, rever o ressarcimento, de modo a restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro deste 

Contrato. 
10.31. Na hipótese de medidas e/ou programas relativos ao meio ambiente, não previstos no 
presente Contrato, que vierem a ser exigidos pelo CONTRATANTE ou qualquer autoridade 
ambiental ou judicial e que interferirem no equilibrio econômico-financeiro deste Contrato, seus 

valores deverão ser revistos nos termos da Lei e do Contrato; 
10.32. Buscar tecnologias, equipamentos e gestão de serviços que visem atender futuras 
demandas, tendo como premissas a melhoria na qualidade e eficiência dos serviços; 
10.33. Definir a tecnologia a ser adotada no Plano de Trabalho, respeitadas as condições, 

especificações e normas oriundas deste Contrato, de seus Anexos relacionados e das melhores 

técnicas consagradas; 
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10.34. Manter, durante toda a execução do Contrato, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas no Edital de Concorréncia e apresentar, durante a execução do Contrato, 

se solicitado, documentos que comprovem essa manutenção, em especial os relacionados com 
encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e comerciais; 

10.35. Observar todas as normas ambientais vigentes e a vigiar sobre as atividades, objeto 
deste Contrato; 

10.36. A superveniência de normas técnicas, ambientais e de saúde, ocorridas após a data da 
apresentação da Proposta de Preços, de comprovada repercussão nos preços contratados, 
implicarão na revisão destes para mais ou para menos, conforme o caso; 
10.37. As atividades a serem desenvolvidas na prestação dos serviços, objeto deste Contrato 

compreenderão um conjunto de atividades técnicas e comerciais, com adequado funcionamento 
e atendimento ao público; 
10.38. Refazer, às suas expensas, todo e qualquer serviço mal executado, ou trabalho 

defeituoso, executado de forma insatisfatória ou executado fora das especificações técnicas; 

10.39. Pelo emprego do equipamento de proteção individual conforme estabelece a Portaria 
Ministerial nº 3214 e anexos; 

10.40. Todas as despesas com o combustível de cada veículo indicado no subitem anterior; 
cabendo-lhe, ainda, as despesas com licenciamento e renovação, seguro contra roubo e 
terceiros, conserto, em caso de dano provado por acidente ou quebra natural, e sua substituição, 

no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, quando assim for pedido pela Secretaria de do 
CONTRATANTE, por motivo justificado; 
10.41. Arcar com as despesas relativas ao emplacamento, licenciamento e infrações de trânsito 
que por ventura ocorrerem durante a vigência do contrato; 

10.42. Pela concreta aplicação da legislação em vigor relativo à Segurança, Higiene e Medicina 
do Trabalho; 

10.43. Atender no decorrer do contrato, todas as normas e exigências, do IAP, IBAMA, Vigilância 
Sanitária, além das demais estabelecidas pela Legislação Federal, Estadual e Municipal, 
aplicáveis a espécie. 
10.44. Colocar à disposição do CONTRATANTE a partir da emissão da Ordem de Serviços, 
veículo(s) para apoio da fiscalização do mesmo, com as características e quantidade(s) 
prevista(s) no Projeto Básico (Anexo || do Edital de Concorrência). 
10.45. A CONTRATADA estará obrigada ainda a satisfazer aos requisitos e atender a todas as 

exigências e condições a seguir estabelecidas: 
a) Prestar os serviços de acordo com o edital e seus anexos, projetos e as Normas da ABNT. 
b) Atender às normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) e demais normas 
internacionais pertinentes ao objeto contratado; 
c) Responsabilizar-se pela conformidade, adequação, desempenho e qualidade dos serviços e 
bens, bem como de cada material, matéria-prima ou componente individualmente considerado, 

mesmo que não sejam de sua fabricação, garantindo seu perfeito desempenho; 
d) Registrar o Contrato decorrente desta licitação no CREA, na forma da Lei, e apresentar o 
comprovante de “Anotação de Responsabilidade Técnica" correspondente antes da 
apresentação da primeira fatura, perante a Prefeitura Municipal de BATURITÉ, sob pena de 

retardar o processo de pagamento; 
10.46. Em se tratando de empresa de outro estado, a certidão deverá ter visto do CREA do 
Estado do Ceará, de acordo com o Art. 69 da Lei nº 5.194 de 24/12/66 e, a Resolução nº 413 de 
27/06/97 do CONFEA, “registro devidamente visado”; 

| 
) 
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junho de 1997, dentro do prazo de 10 (dez) dias após a convocação para assinatura deste 
contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
11.1. Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas, garantidas a prévia defesa, a 

Administração poderá aplicar à CONTRATADA, as seguintes sanções: 
a) Advertência. 

b) Multas de: 
b.1) 10% (dez por cento) sobre o valor contratado, em caso de recusa da licitante VENCEDORA 

em assinar o contrato dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data da notificação 
feita pela CONTRATANTE. 
b.2) 0,3% (três décimos por cento) sobre o valor da parcela não cumprida do Contrato, por dia 

de atraso na entrega do objeto contratual, até o limite de 30 (trinta) dias; 
b.3) 2% (dois por cento) cumulativos sobre o valor da parcela não cumprida do Contrato e 
rescisão do pacto, a critério da Secretaria de Infraestrutura, Obras e Serviços Públicos de 

Mauriti/CE, em caso de atraso superior a 30 (trinta) dias na entrega dos produtos. 
b.4) Os valores das multas referidos nestas clausulas serdo descontados “ex-offício” da 

CONTRATADA, mediante subtração a ser efetuada em qualquer fatura de crédito em seu favor 
que mantenha junto & Secretaria de Infraestrutura, Obras e Servigos Públicos de Mauriti/CE, 

independente de notificação ou interpelagéo judicial ou extrajudicial; 
c) Suspensao temporaria do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com a 

Administragao, pelo prazo de até 02 (dois) anos; 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administragéo Publica, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que a CONTRATANTE promova sua 

reabilitagdo. 

CLAUSULA DECIMA-SEGUNDA - DAS RESCISOES CONTRATUAIS 
12.1. A rescis&o contratual podera ser: 
12.2. Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos 

incisos | a Xl do art. 78 da Lei Federal n° 8.666/93; 
12.3. Amigavel, por acordo entre as partes, mediante autorizagdo escrita e fundamentada da 
autoridade competente, reduzida a termo no processo licitatério, desde que haja conveniéncia da 

Administragéo; 

12.4. Em caso de rescisdo prevista nos incisos XIl e XVII do art. 78 da Lei n° 8.666/93, sem que 
haja culpa do CONTRATADO, sera esta ressarcida dos prejuizos regulamentares comprovados, 
quando os houver sofrido; 

12.5. A rescisão contratual de que trata o inciso | do art. 78 acarreta as consequéncias previstas 
no art. 80, incisos | a IV, ambos da Lei nº 8.666/93. 

CLAUSULA DECIMA-TERCEIRA - DA FISCALIZACAO 
13.1. A execugdo contratual serd acompanhada e fiscalizada pela SECRETARIA DE 

INFRAESTRUTURA, OBRAS E SERVICOS PUBLICOS, através do Sr(a) 
servidor especialmente designado para este fim pela CONTRATANTE, de acordo com o 
estabelecido no art. 67, da Lei Federal nº 8.666/1993. 
13.2. À Fiscalização é assegurado o direito de ordenar a suspensão dos serviços, sem prejuízo 
das penalidades a que ficar sujeita a Contratada e sem que esta tenha direito à indenização, no 

caso de não ser atendida, dentro de 48 (quarenta e oito) horas, a contar da entrega da ordem de 
serviço correspondente, qualquer reclamação sofre defeito em serviço executado ou em 
material/equipamento adquirido. 

S PLSHOAS 
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13.3. Qualquer alteração do projeto e memorial descritivo deverá ser devidamente justificada e 

aprovada pela autoridade superior. 
13.4. É admitida a substituição de profissionais por outros profissionais com formação 

equivalente desde que aprovada pelo Contratante. 
13.5. A fiscalização será exercida no interesse do Contratante e não exclui nem reduz a 
responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades, e, na 
sua ocorréncia, não implica corresponsabilidade do Contratante. 

CLAUSULA DECIMA-QUARTA - DO RECEBIMENTO DOS SERVICOS 
14.1. Os servigos serão recebidos por equipe ou comissão técnica, constituida pela Secretaria 

de Infraestrutura, Obras e Servigos Publicos, na forma do art. 73, inc. |, alineas “a” e “b” da Lei n° 

8.666/93, da seguinte forma: 

a) provisoriamente, pelo responsavel por seu acompanhamento e fiscalizagéo, mediante termo 

circunstanciado, assinado pelas partes em até 15 (quinze) dias da comunicagdo escrita do 

contratado; 

b) definitivamente, por servidor ou comisséo designada pela autoridade competente, mediante 
termo circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo de observagdo, ou 
vistoria que comprove a adequagéo do objeto aos termos contratuais, observado o disposto no 

art. 69 desta Lei. 

CLAUSULA DECIMA-QUINTA - DO FORO 
15.1. Fica eleito o foro da Comarca de Mauriti, Estado do Ceara, para dirimir toda e qualquer 
controvérsia oriunda do presente, que ndo possa ser resolvida pela via administrativa, 
renunciando-se, desde já, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E, por estarem acertados, as partes firmam o presente instrumento contratual em 02 (duas) vias 
para que possa produzir os efeitos legais. 

Mauriti/CE, ___de de 202 . 

CONTRATANTE CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

01. 02. 

Nome: Nome: 
CPFIMF: CPFIMF 
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ANEXO IV . 
MIODELOS DE DECLARAÇÕES 

MODELO | 

DECLARAÇÃO 

DECLARAMOS, para todos os fins e sob as penas da lei, que não executamos trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre com menores de dezoito anos e de qualquer trabalho com menores de 
dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos, em cumprimento ao 
disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal e de conformidade com a exigência 
prevista no inciso V, do art. 27 da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores. 

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei. 

- de de 

Carimbo e assinatura do representante legal da empresa. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE MAURITI 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

MODELO |l 

DECLARAÇÃO 

(NOMINA E QUALIFICA O FORNECEDOR), DECLARA, para os devidos fins de direito, 

especialmente para fins de prova em processo licitatório, junto ao Municipio de Capistrano, Estado 

do Ceará, que concorda integralmente com os termos deste edital e seus anexos. 

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei. 

-. de de 

Carimbo e assinatura do representante legal da empresa. 
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MODELO Il 

DECLARAÇÃO 

(NOMINA E QUALIFICA O FORNECEDOR), DECLARA, para os devidos fins de direito, 

especialmente para fins de prova em processo licitatório, junto ao Município de Capistrano, Estado 
do Ceará, sob as penalidades cabíveis, que inexiste qualquer fato superveniente impeditivo de 
nossa habilitação para participar no presente certame licitatório, bem assim que ficamos ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, nos termos do art.32, §2°, da Lei n.º 8.666/93. 

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei. 

-= — de de 

Carimbo e assinatura do representante legal da empresa. 
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ANEXO V 
MIODELO DE DECLARAÇÃO PARA EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

DECLARAÇÃO 

(Nome/Razão Social), inscrita no CNPJ nº , por intermédio de seu 

representante legal, o(a) Sr(a). portado(a) 
da Carteira de Identidade nº e CPF n° , 

DECLARA, sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, ser microempresa ou 
empresa de pequeno porte nos termos da legislação vigente, não possuindo nenhum dos 

impedimentos previstos no $4 do artigo 3º da Lei Complementar nº 123/06. 

- de de 

(Representante Legal 


